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- LEI MUNICIPAL Nº 748/201 9: "Fica autorizado o Município de Boninal, Estado da Bahia,

através do chefe do Executivo Municipal, a constituír parcelamento de débito, em que seja

credor o Ente Público Municipal, cujos valores estejam inscritos em dívida ativa ou não, até a

data de 31 de dezembro de 201 8, em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e, dá outras

providências."

- PORTARIA Nº 091 /201 9.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BONINAL 
Rua José de Souza Guedes, nº 218 – Centro – CEP.: 46.740-000 
Fone: (75) 3330-2375  - CNPJ: 13.922.612/0001-83 
 E-mail: prefeituraboninal2017@gmail.com 

 

PORTARIA Nº. 091 /2019 
 

 
O Prefeito Municipal de Boninal, no uso de suas atribuições legais 

e constitucionais, 

 

RESOLVE: 

 Conceder a cessão do Professor de carreira efetiva (20 horas) da 

Rede Municipal de Ensino de Boninal, Sr. Adriano Santos da Rocha, que 

atualmente exerce o cargo de Diretor no Colégio Estadual Rui Barbosa na 

Cidade de Boninal com o Cadastro Institucional: (11.532.011-5) e portador do 

CPF: 003.729.375-35, para atuar exclusivamente na Rede Estadual de Ensino 

na condição de diretor escolar. Nesse sentido, o servidor ficará à disposição 

por um período compreendido de 11 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro 

de 2020. Esta demanda parte de iniciativas concretas em torno do qual o 

servidor terá que atuar em regime de “dedicação exclusiva”, na condição de 

gestor escolar da rede estadual, conforme estabelecido pela Lei nº 14.032 de 

18 de Dezembro de 2018.  

Confortados de que obteremos êxito no atendimento solicitado, já que 

trabalhamos em prol da eficiência e qualidade da Educação em todas as suas 

esferas de ensino e aprendizagem, externamos nossos cordiais protestos de 

estima, apreço e consideração, colocando-nos à inteira disposição para 

eventuais esclarecimentos.  

 

                    Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e dê ciência. 

 

Boninal, 23 de janeiro 2019. 

 
 

 

_____________________________________ 

Aurélio Fagundes de Souza 

Prefeito de Boninal  
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